
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

RELATóRIO

Troto-se de solicitoçôo encominhodo o este Procurodor Jurídico

Municipol, no quol requer onólise jurídico do formolidode do minuto do

Terceiro Termo Aditivo oo Conlroto Adminisirotivo n" 20170275.

Tem o "Termo Aditivo por objeto o olleroçôo de nome do Rozõo

Sociol de W. S. CARNEIRO SERVIÇO & COMERCIO - ME, endeÍeçodo no

Avenido Novo de Sontono, n" I 120, Boirro do Comércio, CEP: ó8180-030,

ltoitubo-PA, poro W DE S CARNEIRO ElREtl, com olteroçôo do nÚmero do

endereço de no I 1 20 poro no 17ó, com inclusõo do nome fontosio SENA

SERVIÇO & COMERCIO, com sede no Avenido Novo de Sonlono, no I /ó. Boirro

do Comércio, CEP: ó8180-030, ltoitubo-PA. bem como. o inclusõo dos

olividodes: 41.2O-4-OO - Construçõo de Edifícios, 42.11-1-01 - Construçõo de

Rodovios e Ferrovios, 47.12-1-00 - Comércio Voreiisto de Mercodorios em

gerol, com predominôncio de produtos olimentícios - Minimercodos,

Merceorios e Armozéns.

lnstruem o presente processo os seguintes documentos: 1) Memo. no

7 6ó/2018 do SEMED, requerendo e justificondo o necessidode de oditivo p

otuolizoçôo do codostro .junto oo Controto n' 2017027 5, conf

informoções repossodos pelo empreso soliciionle; 2) CNPJ; 3) Ato constit

de tronsformoçõo de Empresorio lndividuol em EIRELI e Termo

pARECER J URíDrCO/PMt/DtCOM/2Ol I
PREGÃO PRESENCIAL . PP N" OI 'I1201 7

coNTRATO No 20170275

coNSU[IA: PEDIDO DE AD|T|VO PARA ALTERAÇÃO DE NOME DE RAZÃO SOCIAL.

NÚMERO DE ENDEREÇO, INCLUSÃO DE NOME FANTASIA E INCLUSÃO DAS

ATIVIDADES REFERENTES AO CONTRATO.

CONTRATADO: W. S. CARNEIRO SERVIÇO & COMERCIO - ME
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Autentícoçõo; 4) Controto Adminiskotivo no 2O17O275:5) Termo Aditivo n' l; ó)

Termo Aditivo no 2.

Eis, em opertodo síntese, o reloto do necessorio. Posso o monifestor

ANÁTIsE JURíDICA

Nos termos do porógrofo único. do ortigo 38, do Lei de Licitoções,

veio o procedimento, poro emissÕo de porecer prévio.

Ressolte-se, primeiromente. que nõo cobe o este Procurodor o

onólise do mérito odministrotivo {conveniêncio, oportunidode de suo

reolizoçôo), conduto que recoi sobre o pessoo do Administrodor PÚblico - o
que.jo foi externodo com o Autorizoçôo poro Aditivo, cobendo iõo somente o

onólise dos ospectos .jurídicos-f ormois do instrumento controiuol que viso

implementor.

O cerne do queslõo repouso no possibilidode de reolizoçôo de

um 3o termo de oditivo oo coniroto n'20170275.

De início, insio consignor que o controto firmodo entre os porÍes

pode ser olterodo nos cosos previstos do ort. ó5 do Lei no 8.666/93, desde que

ho.io interesse do Administroçôo e poro otender o interesse pÚblico.

Soliente-se que o interesse pÚblico nõo é só o fundomento do

mutobilidode nos controtos odmlnistrotivos, como tombém iró definir o seu reol

limile. É exotomente em nome desso mutobilidode dos controtos

odministrotivos que o Administroçôo, buscondo sempre o reolizoç

inÍeresse público, poderó promover olteroÇões controtuois, desd

cumpridos os pressupostos legois, com o devido moiivoçôo, e medioni

outorizoçÕo do outoridode competente.
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No coso sob oprecioçõo, deve o óreo técnico consignor se os

olteroçôes no coniroto sociol do empreso controtodo nõo ofetorom em nodo

o controio odministroÍivo. Em hovendo tol confirmoÇõo pelo óreo técnico,

desde que sejom montidos os condiçÕes originois de execuçôo controtuol,

nõo se verifico empecilho à suo formolizoçÕo.

Tol cuidodo decorre do que expresso o inciso Xl do ort' 78 do Lei

no 8.666/93, verbís:

Art. 78. ConstiÍuem motivo poro rescisÔo

controto:

(...)

Xl - o olteroçÕo sociol ou o modiÍicoçÕo

finolidode ou do eslruturo do empreso,

prejudique o execuçoo do controto;

(...)

do

do

que

Pelo que se vê, o controto somente deve ser rescindido se o

olteroçÕo sociol prejudicor o execuçÕo do controto odminlstrotivo. Se nõo

houver prejuízo poro o controto, poro o interesse pÚblico, o mesmo deve ser

montido. No espécie, troto-se de mero mudonço no denominoçÕo sociol do

CNPJ, do número do endereço do empreso controtodo, inclusôo do nome

fontosio, bem como de otivldodes, o que nÕo iroz implicoçôo olgumo no

copocidode delo executor ou nÕo o ob.ieto do controto odminisirotivo.

Portonto, nôo se verifico quolquer óbice de índole jurídico quonlo

o formolizoçôo do Terceiro Termo AdiÍivo oo Controto n" 20170275, desde que

hojo monifestoçôo técnico confirmondo que tol olteroçôo nõo prejudicou ou

prejudicoró o execuÇõo controtuol.

Por tim, no.que diz respeito o minuto do Terceiro termo nQ$5
informo-se que o mesmo se encontro em consonôncio com o lesiíÍ\L
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vigente. nõo se vislumbrondo. desto feito, impedimento poro que sejo

efetuodo o formolizoçÕo do olteroçÕo pretendido, observodo os orientoÇões

contidos no presente porecer opinotivo.

coNCrusÃo

À visto do expendido, monifesto-se este Procurodor Jurídico,

obstendo-se de imiscuir nos ospectos de noÍurezo técnico-odministrotivo e de

conveniêncio e oportunidode, pelo viobilidode legol do celebroçôo do

Terceiro Termo Aditivo oo Controlo n" 2017275, desde que observodo os

orientoções contidos no presente porecer.

É o porecei, solvo melhor juízo.

Itoitubo - PA.05 de Dezembro de 2018

Alem o e Souso
Procuro or M u nicipol

OAB/PA n" .964 - ot. n" 094015-1
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